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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre o trabalho autônomo e altera o art. 442-B 

da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 2º Considera-se trabalhador autônomo a pessoa física que 

exerce, por conta própria, fora do âmbito de organização e direção de outrem, de 

forma habitual, direta e predominantemente pessoal, atividade econômica ou 

profissional com fins lucrativos. 

Art. 3º O trabalhador autônomo é segurado obrigatório da Previdência 

Social como contribuinte individual, nos termos da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991. 

Art. 4º As condições de trabalho e contraprestação são estabelecidas 

no contrato de prestação de serviços, respeitada a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 

2002 (Código Civil), e as leis especiais. 

Parágrafo único. Deve ser assegurada a realização das atividades de 

forma a reduzir os riscos inerentes ao trabalho, por meio da observância de normas 

de saúde, higiene e segurança do trabalho, inclusive com a organização do trabalho 

com períodos de descanso e repousos adequados. 

Art. 5º O art. 442-B da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art.442-B. A contratação do autônomo, cumpridas por este todas as 

formalidades legais, com ou sem exclusividade, de forma contínua ou 

esparsa, não afasta a qualidade de empregado se nela estiverem 

presentes os pressupostos da relação de emprego previstos no art. 

3o desta Consolidação.” (NR) 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Com a finalidade de aperfeiçoar a proteção dos direitos dos 

trabalhadores, apresentamos este projeto em duas linhas: a primeira, no sentido de 

destacar os direitos do trabalhador autônomo; a segunda, para evitar que a 

contratação como autônomo seja utilizada de forma fraudulenta. 

Embora o Código Civil brasileiro, a legislação previdenciária e outras 
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leis, como a do representante comercial autônomo (Lei nº 4.886, de 1965), contenham 

regras sobre a matéria, entendemos que é oportuno editar lei que defina o trabalhador 

autônomo e coloque seus direitos em destaque. Certamente isso será útil para dar à 

sociedade e, principalmente, ao trabalhador autônomo, amplo conhecimento desses 

direitos, promovendo a sua concretização. 

O art. 2º deste projeto define o trabalhador autônomo como a pessoa 

física que exerce, por conta própria, fora do âmbito de organização e direção de 

outrem, de forma habitual, direta e predominantemente pessoal, atividade econômica 

ou profissional a título lucrativo. Expressar em lei este conceito é fundamental para 

preservar a essência de tal forma de trabalho, que é a autonomia, a direção do 

trabalho pelo seu prestador. 

O art. 3º destaca que o autônomo é segurado obrigatório da 

Previdência Social como contribuinte individual, nos termos da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. Este dispositivo tem o fim de chamar atenção para a proteção social do 

trabalhador, considerando que o notório desconhecimento desse direito faz muitas 

pessoas permanecerem desvinculadas da Previdência Social e sem acesso aos seus 

benefícios. 

O art. 4º, além de dispor que as condições de trabalho e 

contraprestação são estabelecidas contratualmente, acrescenta a garantia de 

realização das atividades de forma a reduzir os riscos inerentes ao trabalho. 

Ressaltamos, assim, que as disposições contratuais devem, sempre, ser estipuladas 

de forma a assegurar que o trabalhador autônomo não se sujeite a condições de risco 

para sua saúde, sua integridade ou sua vida. 

Por fim, o art. 5º do projeto altera o art. 442-B da Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT), com o objetivo de evitar que a contratação formal como 

autônomo seja utilizada de forma fraudulenta. 

O referido art. 442-B, acrescido à CLT pela Lei nº 13.647, de 13 de 

julho de 2017 (reforma trabalhista), afirma que “a contratação do autônomo, cumpridas 

por este todas as formalidades legais, com ou sem exclusividade, de forma contínua 

ou não, afasta a qualidade de empregado prevista no art. 3º desta Consolidação”. Tal 

dispositivo traz um grande risco de fraudes nas relações de trabalho, mediante a 

contratação de reais empregados como se fossem autônomos, com o fim de afastar 
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a aplicação dos direitos que a Constituição e a legislação trabalhista conferem aos 

empregados. Por isso, estamos a propor a alteração do dispositivo celetista. 

Ante o exposto, pedimos o apoio dos Parlamentares para a aprovação 

deste projeto, que dará destaque aos direitos do trabalhador autônomo e evitará 

fraudes que desvirtuem os direitos dos trabalhadores empregados por meio de sua 

contratação formal como autônomos. 

Sala das Sessões, em 08 de maio de 2019. 

TIAGO DIMAS 
Deputado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
 

TÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 3º Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços de natureza 

não eventual a empregador, sob a dependência deste e mediante salário. 

Parágrafo único. Não haverá distinções relativas à espécie de emprego e à condição 

de trabalhador, nem entre o trabalho intelectual, técnico e manual. (Vide art. 7º, XXXII, da 

Constituição Federal de 1988) 
Art. 4º Considera-se como de serviço efetivo o período em que o empregado esteja 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
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à disposição do empregador, aguardando ou executando ordens, salvo disposição especial 

expressamente consignada. 

§ 1º Computar-se-ão, na contagem de tempo de serviço, para efeito de indenização 

e estabilidade, os períodos em que o empregado estiver afastado do trabalho prestando serviço 

militar e por motivo de acidente do trabalho. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 4.072, de 16/6/1962, 
transformado em § 1º e com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em 

vigor 120 dias após a publicação) 
§ 2º Por não se considerar tempo à disposição do empregador, não será computado 

como período extraordinário o que exceder a jornada normal, ainda que ultrapasse o limite de 

cinco minutos previsto no § 1º do art. 58 desta Consolidação, quando o empregado, por escolha 

própria, buscar proteção pessoal, em caso de insegurança nas vias públicas ou más condições 

climáticas, bem como adentrar ou permanecer nas dependências da empresa para exercer 

atividades particulares, entre outras:  

I - práticas religiosas;  

II - descanso;  

III - lazer;  

IV - estudo;  

V - alimentação;  

VI - atividades de relacionamento social;  

VII - higiene pessoal;  

VIII - troca de roupa ou uniforme, quando não houver obrigatoriedade de realizar a 

troca na empresa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicado no DOU de 14/7/2017, 

em vigor 120 dias após a publicação) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 442. Contrato individual de trabalho é o acordo tácito ou expresso, 

correspondente à relação de emprego. 

Parágrafo único. Qualquer que seja o ramo de atividade da sociedade cooperativa, 

não existe vínculo empregatício entre ela e seus associados, nem entre estes e os tomadores de 

serviços daquela. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.949, de 9/12/1994) 

Art. 442-A. Para fins de contratação, o empregador não exigirá do candidato a 

emprego comprovação de experiência prévia por tempo superior a 6 (seis) meses no mesmo 

tipo de atividade. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.644, de 10/3/2008) 

Art. 442-B. A contratação do autônomo, cumpridas por este todas as formalidades 

legais, com ou sem exclusividade, de forma contínua ou não, afasta a qualidade de empregado 

prevista no art. 3º desta Consolidação. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, 

publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

Art. 443. O contrato individual de trabalho poderá ser acordado tácita ou 

expressamente, verbalmente ou por escrito, por prazo determinado ou indeterminado, ou para 

prestação de trabalho intermitente. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.467, 

de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 1º Considera-se como de prazo determinado o contrato de trabalho cuja vigência 

dependa de termo prefixado ou da execução de serviços especificados ou ainda da realização 

de certo acontecimento suscetível de previsão aproximada. (Parágrafo único transformado em 

§ 1º pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º O contrato por prazo determinado só será válido em se tratando:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4072-16-junho-1962-353824-publicacaooriginal-44871-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8949-9-dezembro-1994-349802-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11644-10-marco-2008-572781-publicacaooriginal-96080-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
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a) de serviço cuja natureza ou transitoriedade justifique a predeterminação do prazo;  

b) de atividades empresariais de caráter transitório;  

c) de contrato de experiência. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967)    

§ 3º Considera-se como intermitente o contrato de trabalho no qual a prestação de 

serviços, com subordinação, não é contínua, ocorrendo com alternância de períodos de 

prestação de serviços e de inatividade, determinados em horas, dias ou meses, 

independentemente do tipo de atividade do empregado e do empregador, exceto para os 

aeronautas, regidos por legislação própria. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.467, de 

13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

TÍTULO I 

CONCEITUAÇÃO E PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS 

 

Art. 1º A Seguridade Social compreende um conjunto integrado de ações de 

iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, destinado a assegurar o direito relativo à saúde, 

à previdência e à assistência social. 

Parágrafo único. A Seguridade Social obedecerá aos seguintes princípios e 

diretrizes: 

a) universalidade da cobertura e do atendimento; 

b) uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e 

rurais; 

c) seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços; 

d) irredutibilidade do valor dos benefícios; 

e) eqüidade na forma de participação no custeio; 

f) diversidade da base de financiamento; 

g) caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa com a 

participação da comunidade, em especial de trabalhadores, empresários e aposentados. 

 

TÍTULO II 

DA SAÚDE 

 

Art. 2º A Saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

Parágrafo único. As atividades de saúde são de relevância pública e sua organização 

obedecerá aos seguintes princípios e diretrizes: 

a) acesso universal e igualitário; 

b) provimento das ações e serviços através de rede regionalizada e hierarquizada, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
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integrados em sistema único; 

c) descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 

d) atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas; 

e) participação da comunidade na gestão, fiscalização e acompanhamento das ações 

e serviços de saúde; 

f) participação da iniciativa privada na assistência à saúde, obedecidos os preceitos 

constitucionais. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
Institui o Código Civil. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

PARTE GERAL 

 

LIVRO I 

DAS PESSOAS 

 

TÍTULO I 

DAS PESSOAS NATURAIS 

 

CAPÍTULO I 

DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE 

 

Art. 1º Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil. 

Art. 2º A personalidade civil da pessoa começa do nascimento com vida; mas a lei 

põe a salvo, desde a concepção, os direitos do nascituro. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 4.886, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1965 
Regula as atividades dos representantes 

comerciais autônomos.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Exerce a representação comercial autônoma a pessoa jurídica ou a pessoa 

física, sem relação de emprego, que desempenha, em caráter não eventual por conta de uma ou 

mais pessoas, a mediação para a realização de negócios mercantis, agenciando propostas ou 

pedidos, para, transmiti-los aos representados, praticando ou não atos relacionados com a 

execução dos negócios.  

Parágrafo único. Quando a representação comercial incluir poderes atinentes ao 

mandato mercantil, serão aplicáveis, quanto ao exercício deste, os preceitos próprios da 

legislação comercial.  

Art. 2º É obrigatório o registro dos que exerçam a representação comercial 

autônoma nos Conselhos Regionais criados pelo art. 6º desta Lei.  

Parágrafo único. As pessoas que, na data da publicação da presente Lei, estiverem 

no exercício da atividade, deverão registrar-se nos Conselhos Regionais, no prazo de 90 dias a 

contar da data em que estes forem instalados.  



8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2755/2019 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.467, DE 13 DE JULHO DE 2017 
Altera a Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943, e as Leis nºs 6.019, de 3 de 

janeiro de 1974, 8.036, de 11 de maio de 1990, 

e 8.212, de 24 de julho de 1991, a fim de 

adequar a legislação às novas relações de 

trabalho.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

....................................................................................................................................................... 

"Art. 396. ................................................................................  

§ 1º ..........................................................................................  

§ 2º Os horários dos descansos previstos no caput deste artigo deverão ser 

definidos em acordo individual entre a mulher e o empregador." (NR) 

"Art. 442-B. A contratação do autônomo, cumpridas por este todas as 

formalidades legais, com ou sem exclusividade, de forma contínua ou não, 

afasta a qualidade de empregado prevista no art. 3º desta Consolidação." 

"Art. 443. O contrato individual de trabalho poderá ser acordado tácita ou 

expressamente, verbalmente ou por escrito, por prazo determinado ou 

indeterminado, ou para prestação de trabalho intermitente.  

..........................................................................................................  

§ 3º Considera-se como intermitente o contrato de trabalho no qual a 

prestação de serviços, com subordinação, não é contínua, ocorrendo com 

alternância de períodos de prestação de serviços e de inatividade, 

determinados em horas, dias ou meses, independentemente do tipo de 

atividade do empregado e do empregador, exceto para os aeronautas, regidos 

por legislação própria." (NR)  

"Art. 444. .................................................................................  

Parágrafo único. A livre estipulação a que se refere o caput deste artigo aplica-

se às hipóteses previstas no art. 611-A desta Consolidação, com a mesma 

eficácia legal e preponderância sobre os instrumentos coletivos, no caso de 

empregado portador de diploma de nível superior e que perceba salário 

mensal igual ou superior a duas vezes o limite máximo dos benefícios do 

Regime Geral de Previdência Social." (NR) 

"Art. 448-A. Caracterizada a sucessão empresarial ou de empregadores 

prevista nos arts. 10 e 448 desta Consolidação, as obrigações trabalhistas, 

inclusive as contraídas à época em que os empregados trabalhavam para a 

empresa sucedida, são de responsabilidade do sucessor.  

Parágrafo único. A empresa sucedida responderá solidariamente com a 

sucessora quando ficar comprovada fraude na transferência." 

"Art. 452-A. O contrato de trabalho intermitente deve ser celebrado por 

escrito e deve conter especificamente o valor da hora de trabalho, que não 

pode ser inferior ao valor horário do salário mínimo ou àquele devido aos 

demais empregados do estabelecimento que exerçam a mesma função em 
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contrato intermitente ou não.  

§ 1º O empregador convocará, por qualquer meio de comunicação eficaz, para 

a prestação de serviços, informando qual será a jornada, com, pelo menos, 

três dias corridos de antecedência.  

§ 2º Recebida a convocação, o empregado terá o prazo de um dia útil para 

responder ao chamado, presumindo-se, no silêncio, a recusa.  

§ 3º A recusa da oferta não descaracteriza a subordinação para fins do contrato 

de trabalho intermitente.  

§ 4º Aceita a oferta para o comparecimento ao trabalho, a parte que 

descumprir, sem justo motivo, pagará à outra parte, no prazo de trinta dias, 

multa de 50% (cinquenta por cento) da remuneração que seria devida, 

permitida a compensação em igual prazo.  

§ 5º O período de inatividade não será considerado tempo à disposição do 

empregador, podendo o trabalhador prestar serviços a outros contratantes.  

§ 6º Ao final de cada período de prestação de serviço, o empregado receberá 

o pagamento imediato das seguintes parcelas:  

I - remuneração;  

II - férias proporcionais com acréscimo de um terço;  

III - décimo terceiro salário proporcional;  

IV - repouso semanal remunerado; e  

V - adicionais legais.  

§ 7º O recibo de pagamento deverá conter a discriminação dos valores pagos 

relativos a cada uma das parcelas referidas no § 6º deste artigo.  

§ 8º O empregador efetuará o recolhimento da contribuição previdenciária e 

o depósito do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na forma da lei, com 

base nos valores pagos no período mensal e fornecerá ao empregado 

comprovante do cumprimento dessas obrigações.  

§ 9º A cada doze meses, o empregado adquire direito a usufruir, nos doze 

meses subsequentes, um mês de férias, período no qual não poderá ser 

convocado para prestar serviços pelo mesmo empregador." 

"Art. 456-A. Cabe ao empregador definir o padrão de vestimenta no meio 

ambiente laboral, sendo lícita a inclusão no uniforme de logomarcas da 

própria empresa ou de empresas parceiras e de outros itens de identificação 

relacionados à atividade desempenhada.  

Parágrafo único. A higienização do uniforme é de responsabilidade do 

trabalhador, salvo nas hipóteses em que forem necessários procedimentos ou 

produtos diferentes dos utilizados para a higienização das vestimentas de uso 

comum." 

"Art. 457. .................................................................................  

§ 1º Integram o salário a importância fixa estipulada, as gratificações legais e 

as comissões pagas pelo empregador.  

§ 2º As importâncias, ainda que habituais, pagas a título de ajuda de custo, 

auxílio-alimentação, vedado seu pagamento em dinheiro, diárias para viagem, 

prêmios e abonos não integram a remuneração do empregado, não se 

incorporam ao contrato de trabalho e não constituem base de incidência de 

qualquer encargo trabalhista e previdenciário.  

.......................................................................................................  

§ 4º Consideram-se prêmios as liberalidades concedidas pelo empregador em 

forma de bens, serviços ou valor em dinheiro a empregado ou a grupo de 

empregados, em razão de desempenho superior ao ordinariamente esperado 
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no exercício de suas atividades." (NR)  

"Art. 458. .................................................................................  

....................................................................................................  

§ 5º O valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou 

odontológico, próprio ou não, inclusive o reembolso de despesas com 

medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, próteses, órteses, despesas 

médico-hospitalares e outras similares, mesmo quando concedido em 

diferentes modalidades de planos e coberturas, não integram o salário do 

empregado para qualquer efeito nem o salário de contribuição, para efeitos 

do previsto na alínea q do § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991." (NR) 

"Art. 461. Sendo idêntica a função, a todo trabalho de igual valor, prestado 

ao mesmo empregador, no mesmo estabelecimento empresarial, 

corresponderá igual salário, sem distinção de sexo, etnia, nacionalidade ou 

idade.  

§ 1º Trabalho de igual valor, para os fins deste Capítulo, será o que for feito 

com igual produtividade e com a mesma perfeição técnica, entre pessoas cuja 

diferença de tempo de serviço para o mesmo empregador não seja superior a 

quatro anos e a diferença de tempo na função não seja superior a dois anos.  

§ 2º Os dispositivos deste artigo não prevalecerão quando o empregador tiver 

pessoal organizado em quadro de carreira ou adotar, por meio de norma 

interna da empresa ou de negociação coletiva, plano de cargos e salários, 

dispensada qualquer forma de homologação ou registro em órgão público.  

§ 3º No caso do § 2º deste artigo, as promoções poderão ser feitas por 

merecimento e por antiguidade, ou por apenas um destes critérios, dentro de 

cada categoria profissional.  

........................................................................................................  

§ 5º A equiparação salarial só será possível entre empregados 

contemporâneos no cargo ou na função, ficando vedada a indicação de 

paradigmas remotos, ainda que o paradigma contemporâneo tenha obtido a 

vantagem em ação judicial própria.  

§ 6º No caso de comprovada discriminação por motivo de sexo ou etnia, o 

juízo determinará, além do pagamento das diferenças salariais devidas, multa, 

em favor do empregado discriminado, no valor de 50% (cinquenta por cento) 

do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social." 

(NR) 

"Art. 468. ................................................................................  

§ 1º ..........................................................................................  

§ 2º A alteração de que trata o § 1º deste artigo, com ou sem justo motivo, 

não assegura ao empregado o direito à manutenção do pagamento da 

gratificação correspondente, que não será incorporada, independentemente do 

tempo de exercício da respectiva função." (NR) 

"Art. 477. Na extinção do contrato de trabalho, o empregador deverá proceder 

à anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social, comunicar a 

dispensa aos órgãos competentes e realizar o pagamento das verbas 

rescisórias no prazo e na forma estabelecidos neste artigo.  

§ 1º (Revogado). 

.......................................................................................................  

§ 3º (Revogado). 

§ 4º O pagamento a que fizer jus o empregado será efetuado: 
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I - em dinheiro, depósito bancário ou cheque visado, conforme acordem as 

partes; ou  

II - em dinheiro ou depósito bancário quando o empregado for analfabeto.  

.......................................................................................................  

§ 6º A entrega ao empregado de documentos que comprovem a comunicação 

da extinção contratual aos órgãos competentes bem como o pagamento dos 

valores constantes do instrumento de rescisão ou recibo de quitação deverão 

ser efetuados até dez dias contados a partir do término do contrato.  

a) (revogada); 

b) (revogada). 

§ 7º (Revogado).  

......................................................................................................  

§ 10. A anotação da extinção do contrato na Carteira de Trabalho e 

Previdência Social é documento hábil para requerer o benefício do seguro-

desemprego e a movimentação da conta vinculada no Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço, nas hipóteses legais, desde que a comunicação prevista no 

caput deste artigo tenha sido realizada." (NR) 

"Art. 477-A. As dispensas imotivadas individuais, plúrimas ou coletivas 

equiparam-se para todos os fins, não havendo necessidade de autorização 

prévia de entidade sindical ou de celebração de convenção coletiva ou acordo 

coletivo de trabalho para sua efetivação." 

"Art. 477-B. Plano de Demissão Voluntária ou Incentivada, para dispensa 

individual, plúrima ou coletiva, previsto em convenção coletiva ou acordo 

coletivo de trabalho, enseja quitação plena e irrevogável dos direitos 

decorrentes da relação empregatícia, salvo disposição em contrário estipulada 

entre as partes." 

"Art. 482. .................................................................................  

....................................................................................................  

m) perda da habilitação ou dos requisitos estabelecidos em lei para o exercício 

da profissão, em decorrência de conduta dolosa do empregado.  

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 484-A. O contrato de trabalho poderá ser extinto por acordo entre 

empregado e empregador, caso em que serão devidas as seguintes verbas 

trabalhistas:  

I - por metade:  

a) o aviso prévio, se indenizado; e 

b) a indenização sobre o saldo do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, 

prevista no § 1º do art. 18 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990;  

II - na integralidade, as demais verbas trabalhistas.  

§ 1º A extinção do contrato prevista no caput deste artigo permite a 

movimentação da conta vinculada do trabalhador no Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço na forma do inciso I-A do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de 

maio de 1990, limitada até 80% (oitenta por cento) do valor dos depósitos.  

§ 2º A extinção do contrato por acordo prevista no caput deste artigo não 

autoriza o ingresso no Programa de Seguro-Desemprego." 

"Art. 507-A. Nos contratos individuais de trabalho cuja remuneração seja 

superior a duas vezes o limite máximo estabelecido para os benefícios do 

Regime Geral de Previdência Social, poderá ser pactuada cláusula 

compromissória de arbitragem, desde que por iniciativa do empregado ou 

mediante a sua concordância expressa, nos termos previstos na Lei nº 9.307, 
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de 23 de setembro de 1996." 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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